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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”


DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/88
DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO.
A Mesa da Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga o seguinte:

D E C R E T O   L E G I S L A T I V O

Art. 1º - Fica fixado em O.T.N. o subsídio do Prefeito Municipal de Diamantino.

Art. 2º - A gratificação de representação será de 65% do valor do Subsídio.
Art. 3º - A gratificação do Vice-Prefeito será de 50% da gratificação recebida pelo Prefeito Municipal.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Diamantino, 12 de Dezembro de 1988.
Fernando Rodrigues Coimbra
Presidente da Câmara Municipal
Alfredo Christiano Horn
Vice-Presidente
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1º Secretário
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